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SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL

DIRECÇÃO REGIONALDE INFRA-ESTRUTURAS E
EQUIPAMENTOS

Anúncio de concurso

CONCURSO PÚBLICO n.º 33/2008
“PRAÇACENTRALDE SANTANA E ACESSOS”

SECÇÃO I - ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO: Região
Autónoma da Madeira, Secretaria Regional do Equipamento Social (Direcção
Regional de Infra-Estruturas e Equipamento), Gabinete de Contratação
Pública, Rua Dr. Pestana Júnior, 6, C.P. – 9064 - 506 Funchal.  Tel.:
(351)291207200.Fax:(351)291207385. Endereço Internet (URL):www.sres.pt
Correio Electrónico: gcp.sres@gov-madeira.pt
SECÇÃO IV – PROCESSO
I V.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos
documentos complementares:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos
documentos: 20/01/2009.
I V.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de
participação: 27/01/2009, Hora: 17:00.
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data, hora e lugar: 28/01/2009 - 10:00 Local indicado em I.1.
SECÇÃO VI - INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Anterior anúncio de concurso publicado em Jornal Oficial da União Europeia,
S147, de 31 de Julho de 2008, Diário da República, 2.ª Série, n.º 147, de 31
de Julho de 2008 e Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, 2.ª Série,
n.º 143, de 29 de Julho de 2008.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO 30/10/2008.

Secretaria Regional do Equipamento Social, 30 de Outubro de 2008.

O CHEFEDE GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

Aviso

Por despacho do Secretário Regional de Educação e
Cultura, de 30/10/2008, foi autorizado o reposicionamento na
carreira à técnica Superior Principal Patrícia Drumond Borg e s
Ferreira Nóbrega Fernandes, do quadro de pessoal do Gabinete
do Secretário Regional de Educação e Cultura, para a categoria
de Técnica Superior Assessor Principal, no 1.º escalão, índice
710, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 51/2005, de 30
de Agosto, com efeitos a partir de 18 de Abril de 2008.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 30 de Outubro de
2 0 0 8 .

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s

Aviso

Por despacho do Secretário Regional de Educação e Cultura,
de 30/10/2008, foi autorizado o reposicionamento na carreira à
Consultora Jurídica Superior Principal Dulce Maria Ferreira
Duque de Freitas, do quadro de pessoal do Gabinete do
Secretário Regional de Educação e Cultura, para a categoria de
Consultor Jurídico Assessor Principal, no 1.º escalão, índice 710,
nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 51/2005, de 30 de
Agosto, com efeitos a partir de 5 de Agosto de 2008.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 30 de Outubro de
2 0 0 8 .

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s

Av i s o

Por despacho do Secretário Regional de Educação e Cultura,
de 30/10/2008, foi autorizado o reposicionamento na carreira à
Inspectora Superior Elizabeth Vieira Pereira Gonçalves, do
quadro de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de
Educação e Cultura, para a categoria de Inspector Superior
Principal, no 1.º escalão, índice 350, nos termos do n.º 3 do artigo
30.º da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, com efeitos a partir de
12 de Setembro de 2008.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 30 de Outubro de
2 0 0 8 .

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Eduardo Magalhães A l v e s

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

D e s p a c h o

Considerando que o desenvolvimento das atribuições da
Direcção Regional do Património na promoção de negociações
necessárias à concretização dos acordos de aquisição de imóveis,
vêm exigindo uma orientação, direcção e responsabilização
naquela área;

Considerando que apesar da orgânica da Direcção Regional
do Património encontrar-se estruturada com uma unidade
o rgânica flexível, Divisão de Obras e Avaliação, com atribuições
na área de promoção de negociações, de articulação com os
departamentos do Governo Regional  no que respeita à
promoção de investimentos para aquisição de imóveis, e
informação para o registo dos bens expropriados, o respectivo
lugar dirigente encontra-se vago;

Considerando que a necessidade de conciliação dos
interesses envolventes nos actos de aquisição de imóveis através
de negociações, determinam a urgência na nomeação do Chefe
de Divisão de Obras e Av a l i a ç ã o ;

Considerando que a reorganização em curso da Direcção
Regional do Património aconselha que a referida nomeação se
faça em regime de substituição; 

Considerando que o licenciado em direito, José Álvaro
Franco Gomes, consultor jurídico principal do  Instituto de
Administração da Saúde e Assuntos Sociais, IP-RAM, reúne os
requisitos legais para o exercício daquele cargo dirigente e possui
experiência e qualificação profissional, para assegurar as
respectivas funções;

Ao abrigo da alínea do n.º 3, do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional 5/2004/M, de 22 de Abril, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de 14 de Julho, e
do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
dada pela Lei  n.º 51/2005, de 30 de Agosto determino:

1 - Nomear, em regime de substituição, no cargo de direcção
intermédia de 2.º grau, Chefe de  Divisão de Obras e Av a l i a ç ã o ,
da Direcção Regional do Património, o licenciado em direito,
José Álvaro Franco Gomes, consultor jurídico principal, do
Instituto de Administração da Saúde e Assuntos Sociais,
I P - R A M .

2 - O presente despacho produz efeitos por urg e n t e
conveniência de serviço a partir de 1 de Outubro   de 2008.

Apresente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria
08, Capítulo 02, Divisão 03, Subdivisão 00, Código 01.01.03.

Funchal, 30 de Setembro de 2008.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S, José Manuel
Ventura Garcês
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SPORTING CLUB SANTACRUZENSE

Estatutos
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OS OUTORGANTES, Assinaturas ilegíveis
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 3,02 (IVA incluído)


